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PROJETO DE LEI Nº 63/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
MANOEL THEODORO DOS SANTOS, NO 
LOTEAMENTO PARQUE ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Art. 1º Passa a denominar-se Rua MANOEL THEODORO DOS SANTOS a atual Rua 
Projetada 5, localizada no Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar via pública com o nome de Manoel 
Theodoro dos Santos, carinhosamente conhecido como “Nequinha”, em reconhecimento à sua 
trajetória de vida exemplar e à sua significativa contribuição social ao Município de Votuporanga. 

Nascido em 15 de janeiro de 1925, na zona rural do município de Nova Granada/SP, filho 
de Augusto Theodoro dos Santos e Maria Luiza das Dores, recebeu o nome de seu avô paterno, 
carregando consigo, desde cedo, valores sólidos de família, trabalho e fé. Ainda na infância, 
passou a ser conhecido pelo apelido “Nequinha”, nome pelo qual se tornou amplamente 
reconhecido ao longo de sua vida. 

Em 1957, contraiu matrimônio com a senhora Clotilde (Caiotila), com quem construiu uma 
família sólida e pautada no respeito e na dedicação, permanecendo juntos até o falecimento de 
sua esposa, em fevereiro de 2019. Dessa união nasceram cinco filhos: Ana Maria, Maria Luiza, 
Judite Eliza, Antonio Augusto e Nilson José. 

No ano de 1968, mudou-se para o município de Votuporanga, onde fixou residência e 
passou a desenvolver suas atividades laborais. Ao lado de sua esposa, trabalhou arduamente para 
garantir o sustento da família, exercendo diversas funções no comércio, destacando-se como 
vendedor de roupas, profissão na qual se aposentou aos 65 anos de idade. 

Homem de fé, perseverança e espírito comunitário, construiu ao longo dos anos uma 
história marcada pelo esforço, pela dignidade e pelo respeito ao próximo. Sua trajetória também 
foi marcada por episódios de superação, como o grave acidente sofrido no ano de 2014, do qual se 
recuperou, evidenciando sua força e resiliência. 

Ao longo de sua vida, formou uma família extensa, sendo avô e bisavô, desfrutando da 
dádiva de acompanhar diferentes gerações e transmitir valores fundamentais baseados na 
honestidade, no trabalho e na convivência harmoniosa. 

Faleceu no ano de 2025, deixando um legado de integridade, dedicação e amor à família, 
além de uma história de vida que inspira todos aqueles que tiveram o privilégio de sua 
convivência. 

Dessa forma, a denominação de logradouro público com seu nome representa uma justa e 
merecida homenagem, perpetuando a memória de um cidadão cuja trajetória reflete os valores 
que alicerçam a sociedade votuporanguense. 
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ANEXO ÚNICO 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Eu, RENATO DE SOUZA OLIVEIRA, portador do CPF nº 217.***.***-60, na qualidade de proponente 
da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, 
MANOEL THEODORO DOS SANTOS, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, 
de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 23 de março de 2026 
 

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 
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